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TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 102.2023.003 

Inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção de peças 

digitais e Gerenciamento de Mídias Digitais, para veiculação em mídias eletrônicas, redes 

sociais, whatsapp, instagram, conforme a especificação dos serviços no termo de referência e 

anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Pesquisa de Preço - COMPRASNET 
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ER 
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QTD
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  1 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços de produção de peças 

digitais e Gerenciamento de Mídias 

Digitais, para veiculação em mídias 

eletrônicas, redes sociais, whatsapp, 

instagram, conforme a especificação 

dos serviços no termo de referência e 

anexos. 

 

 

17108 

 

 

MÊS 

 

 

24 

 

 

2.188,6

7 

 

 

52.528,0

8 

 

Valor Máximo Aceitável: cinquenta e dois mil quinhentos e vinte e oito reais e oito centavos. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que a necessidade de 

comunicar-se através das mídias sociais e site é a maneira mais efetiva de interação com 

os profissionais atualmente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando 

que o setor de licitações têm trabalhado com equipe reduzida; e que a implantação da 

nova lei demandará tempo. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região– CREFITO-9 

– é uma autarquia federal com personalidade jurídica de direito público, cuja sua principal 

finalidade consiste em salvaguardar a proteção da saúde da população e fiscalizar o exercício 

profissional de seus inscritos, fiscalizando e punindo qualquer infração às leis e ao Código de 

Ética das Profissões de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

2.2. o CREFITO-9 comunica-se por meio de notícias publicadas no Portal Institucional e nas 

contas oficiais da Instituição nas Redes Sociais. A interação entre as Entidades Públicas e os 

cidadãos, por meio das Redes Sociais, vem ganhando cada vez mais importante no trabalho 

das coordenadorias e das assessorias de comunicação  institucionais. 

2.3. O novo modelo comunicacional trazido pelas Redes Sociais, fundado na horizontalidade, 

na interatividade, na multiplicidade de fluxos e na instantaneidade, subverte as tradicionais 

relações de comunicação, caracterizado pela hierarquia receptiva, monopólio do emissor e 

linearidade de conteúdo, que caracterizam os veículos de comunicação tradicionais como 

rádio, TV e jornais. Entender e estar preparado para essa nova realidade é papel de empresas, 

instituições públicas e cidadãos, que precisam da comunicação para realizar suas tarefas e 

objetivos.  

2.4. Diante desse contexto, a contratação de empresa para a prestação dos serviços de 

produção de peças digitais e assessoramento na Gestão das Mídias Sociais apresenta-se 

como essencial para que o CREFITO possa comunicar-se com os profissionais publicar de 

maneira efetiva, notícias relacionadas à sua atividade e identificar a percepção dos usuários 

quanto à imagem da Instituição, bem como para coletar dados indispensáveis para traçar 

estratégias de divulgação da atuação da Autarquia. 

2.5. Atualmente há contrato em vigência para o objeto, Nº 4/2022, que vencerá no dia 

09/02/2022 . Em razão do limite relativo a valores, estabelecido pela antiga Lei Geral de 

Licitações, 8666/1993, este termo de contrato não pode ser prorrogado. Devido à proximidade 

do vencimento, solicito autorização para abertura de novo processo para a contratação de nova 

empresa, por Dispensa de Licitação, em conformidade com o Art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1. A criação de textos originais para posts com técnicas adequadas de SEO (Search Engine 

Optimization), de acordo com os temas pré-definidos pela CONTRATANTE e de acordo com o 

surgimento de novas demandas nos canais.  
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3.2. A escolha de imagens de domínio público, quando não recebido material enviado pela 
CONTRATANTE, para uso nos posts dos canais: Facebook e Instagram.  

3.3. Edição simples de pequenos vídeos para postagens nos canais de comunicação da 
CONTRATENTE, limitando-se a inclusão de marca-d’água, pequenas aberturas animadas, 
melhoria de qualidade de vídeo e inserção de trilhas sonoras. 

3.4. Confecção digital de até 3 (três) revistas das profissões por ano. Segue abaixo link com os 
modelos já feitos: https://www.crefito9.org.br/revista 

3.5. Segue abaixo os links onde poderão ser observados exemplos de materiais institucionais e 
promocionais já desenvolvidos para o CREFITO-9: 

3.5.1. Instagram - https://www.instagram.com/crefito9/ 

3.5.2. Facebook - https://www.facebook.com/Crefito9 

 

3.6. Dentre as principais atividades que deverão ser desempenhadas pela contratada estão: 

3.6.1. Produzir conteúdo para as redes sociais (Facebook e Instagram), baseado em 

pautas previamente acordadas com o CONTRATANTE limitando-se a 18 (dezoito) 

postagens mensais.  

3.6.1.1. Estes conteúdos também poderão ser divulgados pela CONTRATADA via 

whatsapp e também em seu site oficial  

3.6.2. Gerenciar as redes socais e realizar as postagens dos conteúdos, de acordo com 

alinhamento estratégico junto à CONTRATANTE. 

3.6.3. Promover o gerenciamento da campanha, nos canais: Facebook e Instagram, 

ajustando quando necessário e informar a CONTRATANTE quando necessário 

readequações na campanha. 

3.6.4. Produzir, sempre que necessário, peças publicitárias digitais alinhadas com a 

estratégia de comunicação adotada em comum acordo com a CONTRATANTE.  

3.6.5. Participar de reuniões mensais com o CREFITO-9 para alinhamento das estratégias 

das atividades e organização do calendário dos serviços, objeto da presente instrumento. 

Quantidade estimada de reuniões: 1 (uma) mensal; 

3.6.6. Encaminhar todos os materiais desenvolvidos para aprovação previa do CREFITO-9 

via aplicativo de mensagens, e-mail ou telefone.   

3.6.7. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas neste 

Contrato.  

3.6.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A contratada deverá deverá observar no desempenho das suas atividades  os  requisitos 

estabelecidos  no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

https://www.crefito9.org.br/revista
https://www.instagram.com/crefito9/
https://www.facebook.com/Crefito9
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5. VISTORIA 

5.1. Não se aplica  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

6.1. O prazo para início dos trabalhos será de até 3 (três) dias após o recebimento da ordem de 

serviço e da nota de empenho, que serão enviados em até 3 (três) dias após a assinatura de 

contrato pela contratada. 

6.1.1. Com exceção da reunião mensal e em outras situações extraordinárias, as atividades 
realizadas pela contratada não serão realizadas nas dependências físicas do CREFITO-9. 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

8.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará de autoridade competente, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 

8.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

8.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.3. DO RECEBIMENTO 

8.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 3 (três) dias, contado do 

trigésimo dia da prestação de serviço mensal , pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

8.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

8.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 
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8.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, 

da Lei n. 14.133/2021) 

  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação 

 

10.13. Habilitação Jurídica:  

10.13.1.  Se Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

10.13.2. Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.13.3. Se Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.13.4. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.13.5. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.13.6. Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.13.7. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

10.13.8. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  

10.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
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10.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

10.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 

10.15. Se cooperativa, será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação 

complementar: 

10.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

10.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

10.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.15.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

10.15.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da contratação; 

10.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona 

Região – CREFITO-9 para o exercício de 2023. 

 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Projeto 3004 – Comunicação Institucional –  

Dotação Orçamentária - 6.2.2.1.1.01.04.04.018 – Serviço de Divulgação Institucional. 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12.   ANEXOS 

12.1. Anexo I: Modelo de Proposta 

12.2. Anexo II: Minuta Contratual 

 

 

Cuiabá, 31 de Janeiro de 2023 

 
 
 

ADRIANO MODESTO CÂNCIO 
AGENTE ADMINSTRATIVO – CREFITO-9 

 
 

 


